
-f}.ssis 

IABINEl'E DO l'llEFEl10 
•M»&O 1111 2.318, IE 21 IJ!: WlUR> IE 1 991. 

l)eclan.i PCnto Pacultativo o dia 28 de cu-

lUB1 .:K& RD!'ARINI, Prefeito do Mmicípio de Assis, no 

uso de suas atrib.ii.QCles legais, e nos teilllJS do artigo 227, da Iei n 2.861,de 

04/02/91, 

Artigo 311 

Artigo 411 

DBCRB!'A: 

Pica declarado Ponto Facultativo o dia 28 de outubro 

1 991, em cmatDIAQik> ao MA DOO J.'11K.JlD31. 

de 

As horas de serviço cmrespca3ente ao ponto facultativo o

ra decretado, serllo repostas a critério de cada secreta-

ria. 

P.ste Decreto entrará em vigor na da.ta de sua 111blic:açao. 

Revcgam-se as disposições em cantrário. 
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